
O segredo compensaANTÓNIO
BARRETO

Tempos houveemque to
dospagavampelaviola
ção do segredodejustiça
os advogados de defesa
os arguidos osjornalis
tas os directores dosjor
nais os carteiros osmo

toristaseameninadasfotocópias To
dos menososverdadeiros culpados
ouantes osverdadeiros responsáveis
osmagistradosjudiciais e doMinisté
rioPúblico eventualmenteuns fun
cionários dejustiça Aregraera ado se
gredo durante as fasesde instrução
Aquebrado sigilo era crime Muitasve
zes osjornalistas e os directores dos
jornais eramosúnicos acusadospor
violação da lei Não interessavaquem
lhesforneciaasinformações

O actual regime em traços breves e
simplificados estabelece que o segre
do deixou de ser a regra para ser a ex
cepção Isto é apenas funciona ape
dido das partes pordecisão funda
mentada do magistrado apedido do
Ministério Público comvalidação do
magistrado A regra é a dapublicida
de dos processos salvaguardada a
discrição processual pela qual cada
umzelará

Emprincípio parece quemenosde
10 dos processos estãohoje abrangi
dospeio segredo O progresso foienor
me Osjornalistasjánão são os únicos
culpados Mas infelizmente nãosefoi
tão longequanto erapossível Aindahá
muitos casos emque o segredo dejus
tiçaprotege privilégiosouencobre in
competências Ouéadministrado
àvontade do freguês Aconteceque
hoje quase todos os grandesprocessos
polémicos políticos bancos autarcas
dirigentesdesportivos grande corrup
ção emgeral se encontramnesse
regime Dosprincipais há todos os
dias fugasorganizadas cirúrgicasou
não parciais ou totais Adevassa é
completa documentos imagens con
fissões alegações declarações actas
relatórios transcrições de escutas e de
interrogatórios egravaçõesdeconver
sas telefónicasou interrogatóriosvi
vos isto é conversas reais comasvozes
verdadeiras tudose encontradisponí
vel nosjornais nas redes sociais ena
internet Podemmesmo ouvir se na
televisão

Esta é amais degradante de todas as
imagens que temos actualmente da
Justiça Por todasas razões e também
pela impunidade Não épossível exigir
justiça esperarporequidade confiar
na competência edesejar imparciali
dade neste clima dedegradação de
costumes e demanipulaçãomafiosa
deprocessos Ademorae os atrasos a
parcialidade e as chicanas sãobrinca
deirasao ladodestadevassidão
Agrande solução seria evidente

mente a de abolir o segredo dejustiça

Nessas circunstâncias se osmagistra
dos os investigadores as polícias ou
os advogados entendemque algumas
das suas actividades ou iniciativasde
vem sermantidas em segredo abem
daeficácia dajustiça não têmmais do
que tomar todas as cautelas para que
assim seja E hoje isso éabsolutamen
tepossível Efaz setodososdias
Quando se quer E quando não há
quemqueira o contrário
Naausênciadasolução óptima en

tão teríamosumaoutra tambémdig
na ede fácil execução ade responsa
bilizar o magistrado titularde cada
processo emsegredo pela suamanu
tenção Caso hajaviolação seria esse
magistrado responsabilizado discipli
nare criminalmente

Naverdade paraalémdaintencio
nalidade dos interessados asviola
ções actuais têmuma razão Essa ra

zão pode ser o empenho pessoal o ga
nhomaterial ou o interessepolítico
Eventualmente a incompetência o
descuido eo desleixo Ou a indiferença
perante a integridadedajustiça e a de
gradação dos procedimentos que não
é uma causa massimplesmenteuma
circunstância Em todas estas situa
ções aresponsabilidadeédomagis
trado Por isso deveria ser responsabi
lizado processado e castigado Tanto
disciplinar como criminalmente

Estou convencido de que comuma
medidadeste género adiminuição do
número deviolaçõesdo segredode
justiça seriadrástica rápidae talvez
total Por enquanto como regime que
temos não éo crime é o segredo que
compensa Paramalde todos nós

Diário Notícias

2

S/Cor

1064 cm
2

56361

Nacional

Informação Geral

Diario

Página (s):
Imagem:

Dimensão:

Temática:Periodicidade:

Classe:

Âmbito:
Tiragem:26032017

Justiça


